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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.06.10.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00017.20240513/0002-42

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico
Empreendedorismo e Turismo. por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação. para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrânica. nos termos da
Lei ne 14.133, de le de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 27 de junho de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Registro de Preço para prestação de serviços de locação de veículos para atender
as necessidades das diversas secretarias do Município de Solonópole, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote. conforme tabela constante do Termo
de Referência facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por.Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes. bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e na
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

regular junto ao provedor do sistema
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representarlte, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identiHque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei na
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng
].23, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação:

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial.
económica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou par afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital. tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
;li;i;l;='ã; ã. "''"' '" p'' """.t;çã. d. ;d.I"«"" -" "«: «ü.ó" p'';
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP. atuando

nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante. devendo
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ser observadas as situações que possam configurar conflito de Interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. conforme $ !g do art. 9P da Lei ne 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licltante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o Intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada. Inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, a
proposta com o preço. conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances. os licitantes encamlnharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo própria
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem coma de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz. nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no
nciso llldo art. 5e da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa. com
def;iciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213, de 1991
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema. que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lel Complementar ne 123. de
2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1a ao 3a do art. 4e da Lei na 14.133, de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no cer'teme, para aquele item;

4.6.2. nos Itens em que a participação nãa for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não'' apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Le
Complementar ng 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021. e neste Edital
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso

')

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.].. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento
eletrânico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante. quando cabível;

no sistema

A gerlte faz. a.gente
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Refe rência
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

vigentegen

,'''x

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e.
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrõnico, na data, horário e localindicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que Identifique o licitante.

À gerlte faz. a.genteCuida
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes

6.2.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fasie de lances
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado par Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditada

'1

6.12. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos.
a eatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finaie tecnaao
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item. poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classiHcação, até o máximo de três, oferecer um lance Hnale fechado em ate cinco
Minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo-

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, a
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. /
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance IHnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
a presentar lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances

iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério de
julgamento de maior lance;

11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
õ.14. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licltantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes procedendo
a comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
ares. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
c olocada .

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior
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ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos Intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021. nesta ordem

6.20.1.1i: disputa f:mal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente,
aos bens e sewiços produzidos ou prestados por

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos

da Lei ng 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão
proposta do primeiro colocado permanecer
contratação, o pregoeiro poderá negociar
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os
ordem de classificação inicialmente estabelecida,
mesmo após a negociação, for desclassificado
permanecer acima do preço máximo definido pela

.'3

pública. na hipótese da
acima do preço máximo definido para a

cosas, após definidocondições mais

demais lícita ntes, segundo a
quando o primeiro colocado
em razão de sua proposta

Administração

A 9erlte faz. a.gen③Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 33g, Centro, Sotonópole - CE, 63-620
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 tona: (88] 351B 1387 l www.solanapole.ce.gov.br



#Sol&iaflo-'
228

LJ
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiHcado que, no prazo

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo-
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital. especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CAIS), mantido

pela C o ntrola d o ri a - G e ral d a U n iã o,

https://www.po rEaltranspa renda.gov.br/sa ncoes/ceis; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidoCadastro Nacional de Empresas Punidas
Controladoria-Geral da
https://www.po rtaltranspa renda .gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rdenarPor= nome&direcao=asc
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário. por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para.verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
habilitado. por falta de condição de participação- ,,.{/l

(CNEP). pela
União,
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7.4. Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o lícitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício. em conformidade com os itens3,6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verif:icadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanta
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edltale em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.].. contiver vícios insanáveis;
7.7.2., não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação
7.7.4. não tiverem sua exequibilldade demonstrada, quando exigido pela

Ad ministração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Ad mi nístraçã o

7.8.1. A irlexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexlstirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sutlcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos das aíts. 62 a 70 da Lei ng 14.133. de

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fo rnecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País. as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para Hns de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133/202].
8.6. Será verificado se o llcitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei(art. 63, 1. da Lei ng 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de Inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificação. declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN ne 3/2018, art. 4e. $1e, e art. 6g, $4a).
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizadas junto aos
órgãos 'responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente. à
correção ou' à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

2021
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação. (IN ne 3/2018, art. 7g. parágrafo

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de
habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema. em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas. prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licltantes encamlnharão, por meio da
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentualde desconto.
8.].2. A veriHcação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade f:iscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado

8.12,2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.
para (Leí 14.133/21:

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualizaçãa de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada. registrada em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, .o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do lícitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação:,f nãa
como condição para participação na licitação

único)
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada. não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

9- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05(cinco) dias, cantados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nQ 14.133. de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor
convocado, desde quem

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
\../'

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrânica
9.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência.
com a indicação do llcitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e dispanlbilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devida mente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiHcação, para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classiHcado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro :

[O.].]]:+; dos ]icitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudícatário, observada a classificação na licitação; e

lO.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

l0.2.1,. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado,
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l0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igualar do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original
l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas
seguintes hipóteses

l0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne

l0.4. Na hipótese de nenhum dos llcitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igualao do adjudlcatário concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital. poderá

l0.4.1. convocar os licítantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

11.462/23/

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital

''\

1]..2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrânlco. para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrânico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrânica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou Instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igua
período, por solicitação justiHcada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identiHcar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabívels a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

anexos

preços
'')

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133, de 2021
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou habilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data
de Intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou Inabilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis. ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de IO (dez) dias úteis, contado da
recebimento dos autos
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo. 33a, Centro, Sotanópote - CE. 63 .620-QDa.
CNPJ: 07.733.25á/QOD] orai (88) 35]8 1387 1 www.solonapcle.ce.gov.br



olonópoleS
235

L
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licítantes será de 3 (três) dias úteis. cantados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termas da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especialquando

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
apos a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se. sem justiHcativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.]..7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013

''x
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13.2. Com fulcro na Lei Rg 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos lícitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inídoneídade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados

13.3.]1::i: a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0.5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada. recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
comunicação of:icial

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitada.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
Inldoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneldade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5e do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.e à

''1
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (qulnze} dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçào da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar este Edltalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrântco oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado aa último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação. nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF

15.4. A homologação do resultado desta licitação nãa implicará direito
contratação.
15.5. As normas discipllnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licítatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edltale seus Anexos. excluir-se-
á o dia do Início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis. na íntegra, na Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrânico
com p ras . m 2 atecnologia .com . br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 111:: uta da Ata de Registro de Preços

a

'')

Solonópole/CE. ll de ju

/
JOS IN

ORDENADOR(A) DE.:DESPESAS
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TER»IO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Paço para prestação de serviços de locação de veículos para atender as necessidades das
diversas secretarias do Município de Solonópole, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

Veículo tipo ânibus, capacidade
40(quarenta) Lugares

veículo tipo ânibus, capacidade inínia)a 40(quarenta) lugaKS, direção hidiánlica, combustível
manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. ano modelo não superior a 15 anos.

l

SEQ DESCRIÇÃO QTO

12,00 Mês

rota: distrito de são josé a sede de solonópole, distancia média de 60km ida e volta

Veículo tipo ânibus, capacidade mínima
40(quarenta) Lugares, Rota: Distrito de
Assunção a sede de Solonópole, ;Distancia
média de 48km ida e volta

veículo tipo ânibus, capacidade mínima 40(qlmrenta) lugares, direção hdráulica, combustível
manutenção, motorista, taxas e itnpostos por conta da contratada. ano modelo não superior a 15 anos

2 12,00 Mês

rota disüíto de assunção a sede de solonópole, distancia média de 48km ida e volta

Veículo tipo ânibus, capacidade mínima

40(quarenta) Lugams, Rota: Distrito del 12.00 Mês
Pasta, PreÊeita Suely a sede de Solonópole,
Distancia média de 36km ida e volta

veículo tipo ânibus, capacidade mínima 40(quarenta) lugares, direção hidráulica, combustível:
manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada, ano modelo não superior a 15 anos.

3 12.00

rota: distrito de pasta, prefeita suely a sede de solonópole, distancia média de 36km ida e volta.

4 Veículo tipo ânibus, capacidade mínima
40(g!!!!gpça) lalg$!ç!. RoÇêLPistdtg 4ç=

12,00 Mês

Cuida
r"
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Cangati a sede de Solonópole, Distancia
média de 42 km ida e volta.

veículo tipo ânibus, capacidade lníniinla 40(quarenta) lugares, direção lüdiáulica, combustível
manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. ano modelo não superior a 15 anos

rota: distrito de cangati a sede de solonópole: distancia média de 42 km ida e volta

Veículo tipo Micro- õnibus, capacidade
n)íilima 25(Vinte e cinco), Rota: Distrito de
São José a sede de Solonópole, Distancia
média de 60km ida e volta

veículo tipo iniçro- ónibus, capacidade mínima 25(vinte e cinco) direção hidráulica, combustível
manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contmtada. ano modelo não superior a 15 anos

5 12,00 Mês

rota: distrito de são josé a sede de solonópole, distancia média de 60km ida e volta

Veículo bpa Micro- ónibus, capacidade

Distancia média de 48km ida e volta.
veiculo tipo micro- ónibus, capacidade mínima 25(vinte e cinco) lugares direção hidráulica, combustível
manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. ano modelo não superior a 15 anos
rota: disüito de assunção a sede de solonópole, distancia média de 48km ida e volta

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco) lugares Rota:
Distrito de Pasta, Prefeita Suely a sede de
Solonópole, Distancia média de 36km ida e

;l;il;Úii; tipo ;Úic;o- ónibus,: capacidade mínima 25(vinte e Ginga) lugares, direção hidráulica,
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. ano modelo não superior

rota: distrito de pasta, prefeita suely a sede de solonópole, distancia média de 36km ida e volta.

7

volta

12,00 Mês

Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco) lugres, Rota:
Distrito de Cangati a sede de Solonópole,
Distancia média de 42 km ida e volta.

12,00 Mês

Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro. SalonõpeEe - CE. 63.620-Q00.
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veículo tipo micro- ónibus, capacidade míünn 25(vinte e Ginga) lugares, direção hidráulica,
combustível, manutenção, motorista, taxas e m)postos por conta da contratada. ano modelo não superior

15 anos

rota: distrito de cangati a sede de solonópole: distancia média de 42 km ida volta

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) paHiçipante(s)

MANIA'ESTANTE: Sec. Mun. de Administracao e Finanças

szQ

19

DESCRIÇÃO F tJND
VEICULO TIPO PASSEIO, com
motorização mínima 1.0, capacidade para l Mês
S(ginçg) !ygale$J(guatra)W$1st..:..-.i. -- ---

[ 7. WICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0
(cinco) lugans, 4(quatro) portas.

QTD

12.0

capacidade para 5

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Saude

SEQ

9

DESCRIÇÃO l J!!p [ g!!
Caminhão fechado tipo baú, com
capacidadevolumétdcamínimade(2uilõmetro i 6000.0

Caminhão fechado tipo baú, com capacidade volumétrica mínima de 10m', com
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada

10i#,
Quilâmeüo

10
Caminhão fechado tipo baú Re6igerado,
com capacidade mínima voluméüica de
10i#
Camiiüão fechado tipo baú Reâigerado, com capacidade mínima volumétrica de
10m3, com combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da
contratada.

Quilómetro 2000.0

Rua Dí. Queiíoz Lama, 33Q, Centro, Solonópcie - CE. 63.620-08D.
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13
VEICULO TIPO) PASSEIO, com
motorização mínima 1.0, capacidade l Mês
para 11gjnçg)lugare$4jguatro) po-tas. .
1. VEÍCULO TIPO PASSEI), com motorização mínima 1.0:
(cinco) lugares, 4(quatro) portas

12.0

capacidade para 5

14
VEÍCULO TIPO PASSEIO, com
motorização mínima 1.0, capacidade l Mês
.PgB 5(ci«gg}8gg=1:4 (ql11@]«rt«:J
2.VEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima
(cinco) lugares, 4(quaüo) portas.

12.0

1.0. capacidade pam 5

15
VEÍCULO TIPO PASSEIO. com
motorização mínima 1.0, capacidade Mês
para 5(!jg!!1llggarg!: :j:Éyuat!!!) pp$e!:.L ..
3 VEICULO TIPO PASSElõ, êom motorização míúma 1.0

(cinco) lugares, 4(quatro) portas.

12.0

capacidade para 5

16
VEICULO TIPO PASSEIO, com
motorizaçãomíúmal.0,capacidade l Mês l. 12.0
para 5 (çigçg) !!!ggr!% 4(gya!!p) Worta$= L ....- -

[ 4 VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0, capacidade para 5
(cinco) lu;gares, 4(qmtro) portas.

Mês

17
VEICULO TIPO PASSEIO, com
motorização míninn 1.0, capacidade i Mês
pa:l} (çigca» Ligares. 4jwmt!!!b⑩ah L . .:
5. VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0:
(cinco) lugans, 4(quatro) portas.

12.0

capacidade para 5

18
VÉÍêÜ,O TRAI,ÃgSEIO'ãÚ
motorização mínima 1.0, capacidade l Mês

ara 5(cinco) !ugg!!s- 4 íauatro} nortqb
6. yEICULC) TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0:
(cinco) lugares, 4(quatro) portas

12.0

capacidade para 5

MANIFESTANTE: Fundo Municipalde Assistencía Social

Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Solonópoie - CE. 63.620+Q00. \.,/ lv
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SKQ

20

DESCRIÇÃO
VEICULO TIPO PASSEIO. com
motorização mínima 1.0, capacidade para
5(cincollugag$ 4(auatro} Donas.
8. VEICULO Tn'O PASSEIO, com motorização mínima 1.0

(cinco) ]ugams, 4(quatro) portas.

t- QTn

Mês 12.0

capacidade para 5

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Cultura

'')
SEQ DESCRIÇÃO

Veículo tipo ónibus, capacidade mínima
40(quarenta) Lugares, direção
hidráulica, combustível, manutenção,
motorista, taxas e impostos por conta da
contratada. Ano modelo não superior a
15 anos
Veículo tipo ónibus, capacidade mínima 40(quarenta) Lugares,
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta
modelo não superior a 15 anos.

1} 10000.0

direção hidráulica,
da contratada. Ano

Veícúo tipo Micro- ónibus, capacidade
míúma 25(Vinte e cinco) lugares,

direçãohidúulica, combustíveli l Oúlâmetro l 10000.0
manutenção, motorista, taxas e impostos l
por conta da contratada. Ano modelo
nao supenor a 15 anos
Veículo dpo R4icro- ónibus, capacidade mínima 25(Vinte e cinco) lugares, direção
hidráulica, combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da
contratada. Ano modelo não superior a 15 anos.

12 Quilómetro

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s)

Cuida Rua Dr. Quoiroz Limo. 330. Centro. Solonópole - CE, 63.620-000. V
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Lote 01 - Veiculo Tipo Onibus
ITEM

l

DESCRIÇÃO
Veículo tipo õnibus, l l l -ne l oç
capacidade,. mínima 12.01 Mês ::i 17.862.501 214.350.®
40(quarenta) Lugares

Especificação: Veículo tipo ânibus, capacidade mínima 40(quarenta) Lugres, direção hidráulica,
combustível, manutenção, motoüsta, taxas e unpostos por conta da contratada. Ano modelo não superior

QTn V. tJNIT V. TOT;\l

12.0 RS
17.862,50

Rota: Disüito de São José a sede de Solonópole, Distancia média de 60km ida e volta

Veicula; tipo 6nibus,
capacidade mínima
40(quarenta) Lugares, 1; ... { R$ R$
Rota: Distrito del 12.0j; Mês l: 16.653.331 199.839,96
Assunção a sede de
Solonópole, Distancia
média de 48km ida e volta

Especi6cação: Veículo tipo õnibus, capacidade mínima 40(quarenta) Lugares, direção hidráulim,
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. Ano modelo não supeüor

T

2 12.0 Mês R$
16.653,33

Rota: Distrito de Assunção a sede de Solonópole,::distancia média de 48km ida e volta.

Veículo tipo õnibus,
capacidade mínima l
40(quarenta) Lugares,
Rota: Distrito de Pasta,
Preâeita Suely a sede de
Solonópole, Distancia
média de 3 6km ida e volta.

[ Especi6caçãcc Ve culo tipo onlbus, opacidade mínima 40(quarenta) Lugares, direção hidráulic«
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da conüatada. Ano modelo não superior15anos

3

a

12.0 Mês R$
15.236,67

R$
182.840,04

Rota: Disüito de Pasta, Prefeita Suely a sede de Solonópole,: Distancia média de 36km ida e volta.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. SolonópoEe - CE. 63.620
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Veículo tipo ânibus,
capacidade mílúma

R$
194.767,56

Distancia média de 42 km l
ida e volta. l

Especi Hcação: Veículo tipo õnibW opacidade mínima 40(quarenta) Lugares, diil:ção hidráulica,
combustível, manutenção$ motorista, taxas e impostos por conta da contratada. Ano modelo não superior

4 Mês

Rota:: i])estrito de Cangati a sede de Solonópole, Distancia média de 42 km ida e volta.

Veículo tipo ónibus, l
capacidade mínima
40(quarenta) Lugares,
direção hidúulica:
combustível, manutenção, l 10000.(X Ê Quilómetro
motorista. taxas
impostos por conta da l
contratada. Ano modelo l
não superior a 15 anos.

Especificação: Veículo tipo ónibus, capacidade mínima 40(quarenta) Lugares, direção hidráulica,
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contmtada. Ano modelo não superior
a 15 anos.
Valor total do lote RS 871.597,56(oitocentos e setenta e um mn, quinhentos e noventa e sete reais

e cinquenta e seis centavosl

e
11 10000.0 R$ 7,98 R$ 79.800,00

Lote 02 - Veiculo Tipo Micro- ONbus
DESCRIÇÃO ê QTD F tJND

Veículo tipo Micro-
ânibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco),
Rota: Distrito de São José i 12.0
a sede de Solonópole,
Distancia média de 60km
ida e volta

Especificação: Veículo tipo Micro- ónibus, capmidade n)mima 25(Vinte e cinco) direção hidiáüica,
combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. Ano modelo não superior

5

.''\ ITEM V. UNIT l V. TOTAL

Mês R$ 6.878,60
R$

82.543 20

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. SotonópoEe - CE. 63-620-000.
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Rota: Distrito de São José a sede de Solonópole: Distancia média de 60km ida e volta

Veículo tipo Micro-
ónibus, capacidade
mínima25(Vinteeçinco)l lil ..

h-gares, R't': D'tdt' d. i2.0l Mê' i X$õ.299,7i 75.59Ó,S2
Solonópole, Distancia
média de 48km ida e volta

Especificação: Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 25(Vinte e cinco) lugares direção
hidráulica, combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. Ano modelo
nãosuperiora15

6 12.0 Mês R$ 6.299.71

Rota: Distrito de Assunção a sede de Solonópole, Distancia média de 48km ida e volta

Veículo üpo Micro-
6nibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco)
lugares, Rota: Distrito de
Pasta, Prefeita Suely a
sede de Solonópole,
Distancia média de 36km
ida e volta

Especificação: Veículo tipo Micro- ónibus, capacidade mínima 25(Vinte e
hidráulica, combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da
naosupenor

7

15a

12.0 Mês R$ 5.389,30
R$

64.671,60

cimo) lugares, dim@o
contratada. Ano modelo

anos.

Rota: Distrito de Pasta, Prefeita Suely a sede de Solonópole, Distancia média de 36km ida e volta.

'''x
Veículo tipo Micro-

i ónibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco)
lugares, Rota: Disüito de 12.0 l Mês 1: R$ 5.885,73
Cangati a sede de
Solonópole, Distancia
média de 42 km ida e
volta

Especificação: Veículo tipo Micro- óúbus, capacidade mínima 25(Vinte e cinco) lugares, direção
hidráulia, combustível. manutenção. motorista, taxas e imoostos nor conta da contratada. Ano m«leio

8 12.0 Mês R$
70.628,76

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, SolonópoEe - CE. 63.620-800.
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superior a anos

Rota: Disüito de Cangati a sede de Solonópole, Distancia média de 42 km ida e volta

Veículo :tipo Micro-
ónibus, capacidade
mínima 25(Vinte e cinco)
lugares, direção
hidráulica. combustível. 1 10000.0
manutenção, motorista,
taxas e impostos por conta
da contratada. Ano modelo
não superior a 15 anos.

Especiãçação: Veícüo tipo Mero- ónibw, capacidade mínima 25(Vinte e cinco) lugares, direção
hidráulica, combustível, manutenção, motorista, taxas e impostos por conta da contratada. Ano modelo
não superior a 15 anos.

Valor total do lote R$ 345.840.08(trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e
oito centavos

12 Quilómetro R$ 5,24 R$
52.400,00

nEM 1; DESCmÇÃO I QTD I UND
VEICtnOTWO
PASSEIO, com
motorização mínima 1.0,;l 12.01 Mês
capacidade para 5 (cinco)
bagos, 4 (quatro) portas- Jt

l Especificação; 6. VEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorização nlíniina
lugares, 4 (quatro) portas.

VEiCULOTnO
PASSEIO.com
motorização mínima í.0,l i2.01 Mês
capacidade para 5 (cinco)

Espeçiâcação: 5. WICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima

Lote 3 Veiculo Tipo Passeio
V. UNiT l V. TOTAL

13 12.0 R$ 4.801,02 l R$ 57.612,24

1.0, capacidade para 5 (cinco)

R$ 4.801,02 l RS 57.612,24

1.0, capacidade para 5(ci;nco)

]

14 12.0

VEÍCULO ''''' ' ";tÕÕ
PASSEIO,com
motorização mínima 1.0,
capacidade para 5 (cinco)

.jlu4-bjlg"'tro) pg©!

15 í2.01 Mês i RS4.80i,02IRS57.ó12,24

Rua Dr. Queircz Lama. 330, centro. SalonópoEe - CE. 63.620-Goo. If# l
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Especiííca⑩o: 4. VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cinco)
lugares, 4 Wt'a»,pod:'s

VEICULO
PASSEIO.

16
com

motorização mínima 1.0; ll 12.0
capacidade para 5 (cinco)
③gêlg!: ! (guatrg) pgrta$:

Especificação: 3: VEICULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cinco)

VEICULO
PASSEIO,

17

TnO

Mês R$ 4.801,02 R$ 57.6t224

com
motorização mínima 1.0,
capacidade para 5 (cinco)
U!!Ç!:{(WmE9b'oqBsLt. . l. .}:

Especificação: 2.VEICULO TIPO PASSEI), com motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cuco)

TmO

12.0 Mês R$ 4.80] ,02 R$ 57.61224

''')
lualrg) portas.

VEICULO
PASSEIO,

18
com

motorização mínima 1.0,;
capacidade para 5 (cinco)
lugares, 4 (quatro) porta!:

Espeçiâcação: 1. VEÍCULO TIPO PASSEI), çom motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cinco)
i lugares, 4(quatm),portas' . ..VEICULO TnO

PASSEIO.

TnO

12.0 Mês R$ 4.801,02 RS S7.6i224

com
motorização mínima 1.0,l 12.01 Mês l R$4.801,02IR$57.612,24
capacidade para 5 (cinco)
!yg!!es, 4 (quatro) poitg$

Especií[cação: 7. VEICULO TÔPO PASSE]O, com motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cinco)

VEiCULOTnO
PASSEIO,

19 12.0 Mês R$ 4.801.02

motorização mínima
capacidade para 5 (cinco)
lugares- 4 rauatro) l!!#ja%

iiÚeciíidação: 8. VEÍCULO TIPO PASSEIO, com motorização mínima 1.0, capacidade para 5(cinco)
lugares, 4 (Quatro) porte

Valor total do lote RS 460.897,92(quatrocentos e sessenta nü, oitocentos e noventa e sete reais e

20
com
1.0, 12.0 Mês R$ 4.801,02 R$ 57.612,24

noventa e dois centavos)

Lote 4 - Veiculo Tipo Caminhão

Rua Dr. Queiroz Lírna, 33D, Centro. solonóç)cie - CE. 63.&20-QG0. 1/ ft/
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nEM ;l DESCRIÇÃO i QTD } U]D lv.unnlv.Tor.ü
Caminhão fechado tipo

baú, mm cap"id'del Ó000.0l Qunõmetro R$5,91volumétrica mínima de

Especiâcação: Caminhão fechado tipo baú, com capacidade volumétüca míúma de 10tn3, com
combustível, manul:enção, motorista.,. taxas e impostos por conta da contmtada

:l Caminhão fechado tipo baú 1:1: i
Reftigetado, cam 2000.0 Quilómetro R$6,33

R$
12.660,00

voluméüica de 10id
Especificação: Caminhão fmhado tipo baú Reâigemdo, com capacidade mínima volumétrica de 10m',
com combustível, manutençãol;motorista, taxas e ia)postos oor cop!!:da contratada.

Valor total do lote R$ 48.120,00(quarenta e oito mil, cento e vinte reais)

9

10m3

QTD

6000.0 Quilómetro 35 .460 ,00

10 2000.0

Valor total R$ 1.?26.455,56(um milhão, setecentos e vinte e seis mil, quatrocen;tos e cinquenta e
cinco reais e cinquenta e seis centavos'

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justiãcativa constante do
Estudo Técnico Pmliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços sela de l(um) ano e poderá ser propagado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N''
14.133 DE I' DE ABRIL DE 2021

1.4:1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua agência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado totalda contratação é de R$ 1.726.455,56(um milhão, setecentos e vinte e seis mil
qmtrocentos e cinquenta e cimo reais e cinquenta e seis centavos)

1.6. O contento oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à agência da
contratação

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCmçÃO DA NECESSDADE DA CONTRATAÇÃO

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SolonópoEe - CE. 63.620-Q00.
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2.1. A ftJndament®ão da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em épico
específico dos Estudos Técnicos Preliminans, apêndice deste Tempo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO Uhl TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODtmO
3.1i A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Tempo de Referência.

4. DOS KEQUiSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pom)enorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminans, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 . Não haver exigência da garantia da contmtação.'3

5. DO NIODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05(cinco) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contra.tanto , em quantitativo especiâcado pelo Contratante.

5.2. Caso não sqa possível a entrega na data avançada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo WJa amlisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: AVENIDA CACHOElIRA RIACHO DO
SANGUE, 05, EDIFÍCIO MERCADO PUBLICO, CENTRO, Salonópole/ CE

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Paços, deverá ser executado âelmente pelas partes, de
acordo com as c]áusu]as avançadas e as normas da Lei n' ]4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexeçução tota] ou parcia](caput do art. ] 15 da Lei n' 14.133, de 2021)
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cücunstâncias mediante
simples apostila($ 5'do aü. 115 da Lei n- 14-133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal fomlalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica pam esse âm

'')

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado pma adição de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000.
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6.5;:)Após a assinatura do tempo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicialpara apresentação do plano de fiscalização, que conterá
infomlações acerca das obrigações conaatuais, dos mecanismos de Êscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ütscalizada pelo(s) üscaKis) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos(çaput do art. 1]7 da Lei n' 14.133, de 202}).

6.7. O âscaltécnico do contrato acompaiúará a execução do contrato, para que soam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. IdentiÊlcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o ãscal téçüço do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo pam a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contmto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscaltécnico do contrato comtmicará o fato itnediatamente ao gestor do contmto

6.7.5. O âlscaltécnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com estas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O âscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilit®ão da contratada,

acompaíüará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomlalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 6scal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenaíá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros fom)ais da execução no histórico de gerenciamento do contmto, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veri6cação da necessidade de adequações do contrato paria fins de
atendimento da .Realidade da adminisüação.

6.9.1. O gestor do contmto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para ülns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o buxo normal da
liquid®ão e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE. 63.620-800.
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contento, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iníomlando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Êlscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aâerídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará proüdências para a fomlalização de processo administrativo de
responsabilizⓑão para ülns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arl 158
da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à teinpestiva renovação ou pronogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infomlações sobre a consecução dos
objetivos que tenhamjustiÊlcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGA&IENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior veriâcação de sua confomlidade com as especiÊcações constantes neste
Tendo de Referência e na proposta.

72. Os bens poderão ser rqeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiâcações
constantes neste Teimo de Referência e na proposta, devendo ser substihídos no prazo de 03(três) dias, a
contar da notiÊc®ão do contratado, às suas custas, sem prquízo da aplicação das penalidades.

7.3. O nwbimento deânitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias, a contar do ncebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriâcação da qualidade e quantidade
do material e consequente agitação mediante tempo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
incisa ll do art. 75 da Lei n' 14-133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até IO
(dez) dias).

7.5. O pmzo para- recebimento deânitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiâcada,
por igual período, qulando houver necessidade de diligências para a af'edição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comuúcando-se à empresa para emissão de
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Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do dueto, para efeito de liqúdação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do Gueto ou de saneamento
da nota âscal ou instrumento de cobrança equivalente, veriÊcadas pela Administração durante a análise
préüa à liquidação de despesa, não será computado pam os ülns do Kcebimento de6nitivo.
7.8. O recebimento provisório ou defiútivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pronssionalpela peúeita execução do contrato
7.9. Recebida a nota âscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação,:na forma desta seção, prorrogáveis por igualperíodo.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cubos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso .ll do art. 75 da Lei Ro 14.133, de 2021

7.10. Para âns de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá veúâcar se a nota âlscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectix o de execução do contmtol

e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscalou instrumento de cobrança equiwlente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da mgüarização da situação, sem ânus ao
contratante;

7.12. A nota 6scal ou i1lstnmento de cobrança equivalente deveis ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da ngularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ou
no registro çadastra] unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) o% na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleti6nicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.131.: A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de Êomecedores ou no registro cadastral
uniHçado disponível no PortaINacional de Contratações Públicas(PNCP) para:

a) vedõcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identiâcar possível razão que impeça a participação em licita⑩o, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indintas.

'\
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7.14. Constatando-se, junto o cadastro de Êomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), a situação de inegulnidade do contratado, será
providenciado sua notificação, por escrito, para que, no pmzo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua deíêsa. O prazo poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela âscalização da regularidade âscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que soam aclamados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adorar as medidas necessárias à rescisão contrahal
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contmtado a aillpla densa.

7.17. Havendo a efedva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadasbal unificado disponível no Portal Nacion)a! de Contratações Públicas(PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federaln' 14.133 de I' de abrilde 2021, o pagamento
será efetuado na prazo de até lO(dez) dias úteis contados da ülnalização da liquidação da despesa
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuahzados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÊetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo(IPCA) de çoireção monetária.

7.20. O pagamento sela realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a atenção tiibutáíia prevista na legislação aplicável

7.22.1. Independentemente do percentual de üibuto inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123,
de 2006, não soÊerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei
Complementa.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou pam a prestação do serviço, confomie
detemlina o $ 1' do art. 145 da lei Federal n' 14.133/21

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1. O fbmecedor será wlecionado por meio da realização de procedimento delicita@o, na modalidade
pregão, sob a fomla eletrânica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por Lote.
82. Para fins de habilitação, deverá o liçitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para üns de identiÊcação em todo o território nacional;

8.4. En)pregaria indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercialda respectiva sedes

8.5. Microeillpreendedor individual - MEl: CertiÊlcado da Condição de Microeinpreendedor Individual -
CC:MEI, cuja aceitação âcará condicionada à veriÊcação da autenticidade no sítio
https:/7www. gov.bi/empre sas-e -negócios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiâcada como empresa
individualde responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portada de autorização de fimcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oãcialda União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a $1ial,
agência, sucwsal- ou estabelecimento, a qual será con.sidemda como sua sede, conforme Instrução
Nomlativa DREI/ME n' 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade sinJples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresl
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da âlial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ciül das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fimdação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Do 5.764, de 16 de dezembro 1971
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultwa Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
tellnos da $2' do art. 4' do Decreto n' l0.880, de 2 de dezembro de 2021
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEL que comprove a qualiãcação como
produtor ruralpessoa física, nos tempos dos ans. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB n' 971, de 13
de novembro de 2009

8.13. Os doclnnentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

'1
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HabiHtação Fiscal,, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas(CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de ngularídade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresent®ão de certidão expedida
conjuntamente pela SecKtaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Gemi da Fazenda
Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários íêderais e à Dívida Afim da União(DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segundade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serüço(FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimphdos perante a Justiça do TrabaHo, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tempos do Título VIH-A da Consolidação das
Leis do Tmbalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital mlativo ao domicílio ou
sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados
ao abeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalerúe, na forma da lei

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneâcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Ha 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal

Qualificação Económico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se tmte de pessoa física(alínea "c" do incisa ll do art. 5' da IN SegesrME n' 116, de 2021) ou de
sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de íàlência expedida pelo distribuidor da sede dc} licitante(incisa ll do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 202] );
8.24. Índices de Liquidez Gemi(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), supeüores a l(um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
ex;erçíçio e demais demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes 6ómidas:
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1 - Liquidez Gela!(LG)=(Ativo Circulante:+ Realizável a Longo Prazo) 4-(Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

11- Solvência Gemi(SG) -(Ativo Total) :'(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

111 - Liquidez Corrente(LC) =(Ativo Circulante) -P(Passivo Circulante)
8.25. Caso o liçitante apresente resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gemi(LG), Solvência Gemi(SG) e Liquidez Corrente(LC), será exigido para ülns de habilitação capital
mínimo OU patfimâdo líquido mínimo de 5%(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exenício ânanceíro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstmtivos contábeis pelo balança de abertura($1' do aü. 65 da Lei
n' 14-133, de 2021)
8.27. O balanço patümonial, demomtração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão aa úiümo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sida constituída há menos de 2(dois) anos
($ 6' do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021)

8 .27.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou
da en)presa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonialdo último exercício social

8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por proâssionalhabilitado da área contábil, apresentada pelo licitante

Qualificação Técnica
8.29. Comprovações de que o(a) lícitante estala inscrita(o) junto ao Conselho de Classe Conseüo
Regional de Administração/CRA.
8.30. 2 Comprovações de aptidão no desempeiüo de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atesüdo(s) de Capacidade Técnica, fomeeido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com arma
reconhecida de quem o subscreveu.

8.31. O atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no Conselho Regional de Administração
(CRA), fornecido pre&rençialmente em papel timbmdo, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone
da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão a identificação do responsável pela emissão do
atestado(nome, carga e assinalam).

Da execução dos serviços, vistoria e do prazo de inicio dos serviços

8.32. Os serviços deverão ser iniciados no pmzo de 05(cinco) dias úteis após a emissão da ordem de
serviços.
8.33. A empresa deverá seguir rigorosamente os roteiros transcritos na Tempo de referencia e ordem de
serwço.
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8.34. Os roteiros especiâcados neste Termo de Referência poderão soõer alteração ms suas linhas,
acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as partes,
conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linlu, apenas para os
itens que são por unidade de medida em kilometragem, não se aplicando para os itens em unidade mensal;

8.35. Os serviços serão executados através de veículos com capacidades de passageiros, conforme
especiâcações apresentadas no detalhamento dos itens conforme este Termo de Referência;

8.36. Pam confecção dos preços a serem ofertados, deverá o licitante levar em consideração, que o
transporte abrangerá todas as localidades descritas neste Temia de Referência, independente da distância
ou da qualidade das estudas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer reclamação incidente
destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;

8.37. As despesas com combustíveis, motorista e manutenção dos veículos(pneus, lubrificantes, limpeza,
câmaras, serviço de Êeiotlaliiüamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e flmilaiia,
recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção), emplacamento, licenças especiais serão
de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) da ceMme, paria os lotes 01,02 e 04, sendo que o
combustível será pela contratante para o lote 03

8 .38. O(s) veículo(s), olÚeto desb Termo de Referência, deverá(ão) estro disponível(is) e empeúeito estado
de conservação, principalmente no que no que refere a lantemagem, motor, mecânica e pneu;
8.39. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem lacados deverão estar com suas Carteiras de
Habilitação, devidamente, dentro da validade e adequadas para a categoria dos veículos que irão dirigir;

8.40. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das Cadeiras de
Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação do CRLV de cada veículo
a ser lotado, no ato da assinatura do tempo contratual, sob pena de não celebrar o referido instrumento;

8.41. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender
obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência, estar em confomlidade
com as normas expedidas pelo CON ENATRAN/DETRAN-CE, além de seremregistrados como
veículos de passageiros e serão inspecionados pelo Município, vedada qualquerjustiHlcativa em contrário,
usando à veriâcação das confomlidades dos equipamentos obrigatórios de seguança, mediante o que
estabelece a legislação, além da veriâcação da parte mecânica, elétrica, chapada, pintura, GPS, tacógrafo
(para os oúbus/microonibus e camilüões), etc., de cada veículo;

'1

8.42. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às inÊ:ações de trâmito, ocorridas no período
em que o veículo estiver a serüço desta PKfeitura;
8 .43. A inspeção seü. realizada em 100% dos veículos a serem lacados. Os veículos serão ãscalizados pelo
Município no ato de assinatura do contmto;

Cuida Rua Dr. Quelroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE. 63.620-000-
CNPj: 07.733.256,/BQ01- 57 1 Fine: (88) 35}8 1387 l www.solortopole.ce.gov.br



olonópoleS
259

LJ

8.44. Os veículos- somente poderão tmfegar na velocidade máxima pemlitida para a rodada ou estrada
(asfaltada ou nãQ), conforme estabelece a legislação agente;

8.45. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro
imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a açionar a
Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao Setor de Transporte das
Secretarias Municipais

8.46. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo inegral, pessoalmente ou üa
telefone âxo/celulm, enquanto houver veículos circulando a serviço das secretarias, disponibilizando-se a
comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O proposto da Contratada

deveis, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável
pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao
Contratante, mantendo sempre alinhamento operacionais de maneira que os contrateim)os não interâram na
realização 6lnalda prestação de serviço;

8.47. Em caso de. quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos lacados e/ou motorista, ou
qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos alunos em
roteim, preüamente especificado, âcará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, por
veículo com as mesmas características do veículo original e avisar as Secretarias;

8.48. As não se responsabilização, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os veículos e
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de acidentes e incidentes
de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não preüstos que causem os referidos danos;

8.49. Em caso de substitui@o do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se iníomlar
e remeter as Secretarias, todos os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado no trangortesl

8.50. A empresa vencedora deverá atender a todas as defesas deconentes de assistência médica do seu
pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Preüdência
Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos âscais, de ordem
federal, estadualou municipal, -vigentes;

8.51. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Adminisüação, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se querem necessários, até 25%(vinte e
chão por cento) do valor inicial atualizado do contmto, na forma dos art 125 da Lei 14.133/21;

8.52. A Contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros portadores de
necessidades especiais, de acordo com a Lei n' 13.146 de 06 dejulho de 2015(e suas altena②es), confnmEe
a demanda da região/itinerário, de acordo com a(s) solicitação(ões) das secretarias, tantas quanto tarem
necessárias para atendimento passageiros com necessidade de locomoção;
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8.53. Todos os veículos deverão estar equipados com tacógraíbs, GPS, cintos de segurança em todos os
assentos, extintores de incêndios, dispositivos para üsão indireta, dianteim e traseira, tipo retrovisores,
conÊomle Resolução 439/2013 CONTRAN, ou outros dispositivos que mostrem o campo de visão indireta
do condutor, bem como outros equipamentos exigidos legalmente;

8.54. O prazo para conserto no aparelho do disco tacóⓒafo, será de 04 dias úteis, sendo de responsabilidade
do motorista do veículo iiúormar ao Setor de Transporte no mesmo dia que Éor detectado o defeito;

8.55. Asjustificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo serão validadas
mediante a apresentação da nota âscaldo conserto do aparelhos

8.56. Não fornecer veículo que sda utilizado simultaneamente no serviço de táxi, ou serviço de aluguel a

8.57. Colocar o veículo lotado à disposição exclusiva desta Secmtad.a, em função das necessidades por ela
estabelecidas, em tempos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclwivo pam o transporte
de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente proibido carona;

terceiros

8.58. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte das Secretarias Municipais , pelo
menos 02(duas) vezes no ano que emitirá Laudo/parecer sob as suas condições para tráíégo, visando à
correção de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso.

DA VISTORIA

8.59. A empresa declarada provisoriamente como vencedora, deverá comprovar propriedade de
no mínimo 30% dos veículos por lote, para realização de vistoria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da notificação via sistema.

8.59.1. No ato da vistoria, a licitante provisoriamente declarada vencedora, deverá entregar os
documentos abaixo elencados, para emissão de parecer de vistoria dos veículos:

a) DUT dos veículos, no nome da empresa licitante

b) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento atualízado; e

c) Comprovante de adimplência com a IPVA

8.59.2. A vistoria ocorrerá em localindicado pelas unidades administrativas de cada secretaria
solicitante, com dia e horário agendado, compreendendo os dias úteis entre segunda a sexta-feira de
08:00 as 13 :00h;
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8.59.3. Durante a vistoria os veículos e documentos apresentados serão analisados de acordo com
as características dos veículos, elencadas neste Termo de Referência; e

8.59.4. O não cumprimento da apresentação dos veículos e da entrega da documentação,
dentro dos prazos estabelecidos, acarretará desclassificação/}nabilítação, sendo convocado a licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.0 controle e o gerenciamento das citas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerençiador,
quanto a

1- os quantitativos e os saldos;
11 - ás solicitações de adesão; e

111 - o remandamento das quantidades.

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas segúntes situa⑩es(art. 25 do Decmto n' 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe óu em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do incisa ll do caput do art. 124 da Lei Ho 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
prewsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deíãnidos para a
contratação.

9.3. A contratação com os Êomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, colúorme o disposto no art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021

9.3.1. Os instrumentos acima especiãlcados serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o digosto
no art. 124 da Lei Ho 14.133, de 2021

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ,
observado o disposto no art. 105 da Lei Do 14.133, de 2021
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10. DA DISPONIBILIDADE ORÇANTE)PÁRIA
lO.l.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigidapara a fomaalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Solonópole/CE, 03 dejunho de 2024

YGOR BASTAS SOUZA
RESPONSÁVEL
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICA N9 2024.06.10.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00017.20240513/0002-42

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SÊ O(A) E

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) COSE ALRIBERTO PINHEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) ......................,...........-...., inscrito(a) no
sediado(a) na ................................-----.........'..... doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela(a) Sr.(a) ...........-...........,.-,.-.... portador(a)
do ............................-...., tendo em vista o que consta no Processo ne

00017.20240513/0002-42 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de le
de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

'1

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é Registro de Preço para prestação de
serviços de locação de veículos para atender as necessidades das diversas
secretarias do Município de Solonópole, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação

]..3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
]..3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes.
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que dlscorra sobre a execução do contrato, com
Informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação .
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis jó pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vlle XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁusuLA QUARTA - suBcoN'rRATAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do abjeto contratua

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

é de
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se deHnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação. pelo contratante. do
índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferlções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatória mente. o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legalquanta ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriHcadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, na totalou em parte. às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ng 14.133. de 2021;

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igua
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de dêscumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prometo pelo
Contratante, no caso do art. 93, $2g, da Lei na 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as
obrigações a seguir dispostas
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato. com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total
ou em parte, no prazo Hxado pelo Hscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lel ng 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48.
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Hscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Aviva da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção. Dissídio Coletívo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
nadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1Z. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.].2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar. por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina .
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
rnemorlaldescritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho soturno, perigoso au
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em leí para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar cam o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento da objeto da contratação.
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei ne
].4.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive. a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

l

''''\

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD).
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser f:armado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Hnalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6Q da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos %)ra das
hipóteses permitidas em Lei.

LGPD
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l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado

l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
!0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convênlos de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei ne 14.133.
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

SANÇÕES

de 2021, o
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução da contrato;
g) comportar-se de modo Inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesiva previsto no art. 5e da Lei ng 12.846, de lg de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $2g. da Lei n9 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justil:fcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4e, da Lei ng
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiHquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, $5e, da Lei ng 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
ga ra nua .

-'x

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subltem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subltem 12.1, a mu,lta será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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12,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. $9e, da Leí ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7Q. da Lei ng 14.133, de 2021)

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei ng 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8a, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.].33. de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1g, da Lei ng 14.133.
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os ates previstos cama infrações administrativas na Leí ne 14.133. de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedímental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159)
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadoslÁelativos

..'''x
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às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ng 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
Inidoneídade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nQ ].4.133/2 ]..
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa BEGES/raE ng 26, de 13 de abrilde 2022

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
xlx)
13.1. O contrato será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para a contrato
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse casa,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente. assegurados Q
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

a)

'1

Lei .
13.4.2. A alteração social ou a madiflcação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; #l
13.531.. Indenizações e multas. r'-Vlll,/
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.g 14.133, de 2021)
13.7, O contrata poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, económica. financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.g 14.133,
de 2021)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Económico Empreendedorismo e Turismo, na dotação:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

'')

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aít. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.].. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ng 14.133, de 2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicíalatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justiHcada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(arE. 132 da Lei nQ 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadas
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art.
136 da Lei ne 14.].33, de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13{., de
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2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91.
caput. da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao art. 8a, $2e, da Lei n, 12.527. de 2011, c/c
art. 7g, $3Q, incisa V, do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. $1e, da Lei ng 14.133/21.

SOLONOPOLE/CE

'J Ne
JOSE ALRIBERTO PINHEIRO

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e ......--.
PREGÃO ELERÕNICO N9 2024.06.10.001

PROCEsso ADMINISTRATlyO Ne 00017.20240513/0002-42

O(A) Sec. Mun. de Des. Econ. Empre e Turismo, com sede no(a) ., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ng , neste ato representado(a) pelo(a) JOSE ALRIBERTO PINHEIRO.
portador da matrícula funcional ne .......-.-...-..., considerando o julgamento da
contratação direta, na forma eletrõnica. para REGISTRO DE PREÇOS ng ......./202..,
publicada no ...... de ...../...../202.,.... processo administrativo n.e
00017.20240513/0002-42. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo cam a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de lg de abril de
2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação
de Registro de Preço para prestação de serviços de locação de veículos para
atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Solonópole,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Editalde Licitação ne
2024.06.10.001, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

'3.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 0 as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SEC. MUN. DE DES. ECOA. EMPRE E TURISMO
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3e do art. 86 da Lei ne 14.133 de le de abrílde 2021. não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.2.1.: O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços
5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o lícitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário. observada a classiHcação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

''3
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de resewa para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
p reposta original.
5.7. A habilitação dos llcitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ng 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital au no editalde licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificad o

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observadas o valor
estimado e sua eventualatualização nos termos do edltalou do editalde licitação,
poderá:

'''b
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação. com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classiflcatória. quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
incisa lido caput do art. 124 da Leí ne 14.133. de 2021;

6,1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios deHnidos para a contratação:.

''3

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço regístrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado

7.1.1+:} Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao icem
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. ,,74 .,..,,-
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveís para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
díllgenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. ].24 da Lei ne 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedida de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2ií:Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.]., sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços. nos termos
do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
nviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço regístrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133. de 2021.

B. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos Informados.

preços

')

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1í: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justif:icado ;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiHcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, $ 2e, do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

9,1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou IV do caput do art. 156 da Lei
nQ 14.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou
IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidas os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classif:icação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos
26, $ 3e e 27, $ 4e, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023

')

10. DAS PENALIDADES

10.1. 0 descumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7g, inc. XIV. do
Decreto ne 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e. inc. IX,
do Decreto ne 11.462, de 2023).

l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

''''l

11. CONDIÇÕES GERAIS
ll.ii; As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor. que. depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SOLONOPOLE/CE

')

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado
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